TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 114/2017[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
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Altera a Instrução de Serviço nº 51/2013, de 24 de abril de 2013.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, com base nos arts. 16, XXXIII, e 197, do Regimento Interno, e no art. 5º da Instrução de Serviço nº 51/2013, e considerando o Procedimento Administrativo nº 723620/17,
RESOLVE
Art. 1º Fica incluído na Instrução de Serviço nº 51/2013 o art. 6º-A., com a seguinte redação:
“Art. 6º-A. Nas aquisições ou contratações e nas celebrações de convênios e congêneres do Tribunal, que envolvam a área de Tecnologia da Informação, o ofício da unidade administrativa solicitante, previsto no item 1 dos fluxogramas de tramitação, constantes dos anexos I a VI, deve estar acompanhado da manifestação do Comitê de Tecnologia da Informação, em cumprimento ao disposto no inciso VI, do § 2º, do art. 186-B, do Regimento Interno.”
Art. 2º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 9 de outubro de 2017.
Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL
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